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~etembro pertenção dos Supplicantes; por quanto tendo sido as Camaras Municipaes pelo De-
17. creto de 18 de Abril de 1832, authorisadas a estabelecer Partidos aos Facultativos,

não se carecia, quanto ao Medico provído pela Camara da Gollegà, de confirmação
do Governo; e havendo a Cam ara de 1835 reduzido o ordenado ao mesmo Medico,
fiCOU por este acto reconhecida e legalisada a existencia de tal Partido, de que se se
gue que quando elle foi excluído dos vencimentos pela Camara subsequente, cumpria
que o Supplicado fosse despedido, fazendo-se-lhe constar legalmente a extincçâo do
mesmo Partido; mas como estes nelas não se praticaram, está a Camara obrigada' a
pagar-lhe os ordenados vencidos alI! ao tempo em que legalmente fór dernittido , o
que só póde ter lagar segundo os requisitos marcados na Lei de 9 de J ulbo proximo
passado.
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SJ:NDO pre!e~le a Sua Magestll.de a RAINHA, o Officio do Administrarlor Geral

do D istricto de Vinnna, de 31 de Agosto pro xirno passado, que aco mpanh a a Re
presentaçâo que lhe dirigiu o Tabelliáo das Hypothecas de Vianna, expondo a dúvi
da em que está. se as Escripturae de emprazamento por vidas ou perpetuos, nas quaes
os cmprazados descreveram bens como hypotbecas especines , tem registo á vista do
disposto no Decreto de 26 de Outubro de 1836, sobre o que pede esclarecimento:
Manda a Mesma Augusta Senhora, pela S.)crelaria d' Eslado dos Ne~ocios do Hei
no, declarar ao mencionado Administrador Geral, para seu conhecirn..nto 1 e de
quem mais competir, qwe 8S hypothecas convencionaes eentrahidas sobre bens que
não fazem o objecto do emprazumento , mas só ficam obrigadas :10 cumprimento do
Contracto Emphyleutico, são mui differentes da hypotheca IHgol con stitu ída nos bens
para pagamento dos fóros , e s ómente foi dispensada do registo pelocitado Decreto
pela inutilidade delle, pois que a qunlidade de bens foreiros já mostra n sua obriga.
ção e hypotheca, o que se não verifica nos bens alheios dos pruos, porém hypot ha
cados aos fóros ; e por tanto as hypothecas sobre que versa a dúvida do sobredito
Tabelliâo , estão obrigadas ao regiilo, que deve promptamente ser feito quando re
querido pelas parles.
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SENno necessario constituir quanto antes os Lyceos creados pelo Decreto àe
17 de Novembro de 18.%, á vista. do Parecer N," 1M da Commissâo de Instrucção
Publica da Camara dos Deputados, publicado no Diario do Governo N. 0.204: Sua
Mngestade a RAINHA. Ha por bemOrdenar o seguinte:

].0 O Conselho Geral Director do Ensino Primnrio e Secundario tomará. as
disposições convenientes para serem immediatamente constituidos os Lyceos Nacio
naes doe Districtos de Coimbra e Porto; abrindo desde ja. o concurso para provimen
to das respectivas Cadeiras,

2. o O mesmo Conselho informará se o Edificio do Collegio das Artes terá suf
ficisnte capacidade para ser allí collocado o Lyceo Nacional, sem embargo de se
achar destinado para aquelle novo Estabelecimento o extincto Collegio dos Benios ,
como se fez saber ao Governador C ivil de Coimbra por Portaria de [) de Novembro
de 1835.

3: O Conselho Geral Director proporá. qual dos Edificlos Nacienaes será mais
proptio para a collocaçâo do Lyceo no Porto, e, de acórdo com 05 Administradores
Gemes daquelle Distrieto , e do Districto de Coimbra, rernctterá a este Ministerio o
programma das obras, e orçamento das Je!peza necessarias para a collocaçâo dos re
feridos Lyceos naquellas duas Cidades.

4,: O Conselho proporá igualmente as outras medidas que para o prompto
cumprimento destas ordens carecerem da approvação do Governo. O qne Sua Ma
gestade assim lhe Manda participar para sua intelligencia e execução na parte que
li.le toca.
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ldenticas ao Adminislrndor Geral do Porto, e Coimbra.
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U A Magestade a RAINHA, Vendo o Offieio de 14 do corrente, em que o Vice

~eitor interino da Universidade de Coimbra expõe os duvidas, que lhe oecorrem
acerca do abono dos dous Guardas que actualmente existem no Collegio das Arles;
pedindo ao mesmo tempo se lhe declare qual delles deve entrar em folha, no caso

judite.nozes
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